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Câmara 9vlunicipa[ de Çuaçuí 
· Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO Nº 198/2011 

''AUTORIZA ABERTURA DE 
CREDITO SUPLEMENTAR". 

. . . I . 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o 
~lenário aprovou e ele promulga a seguinte: · 

RESOLUÇÃO: 
. ' 

Artigo 12
. Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a suplementar, às dotações 

orçamentárias abaixo: 

· I GABINETE DO PRESIDENTE 

FICHAS 1 CODIFICAÇÕES ' 1 DESCRiÇÕES VALORES 
031 101.01.01.122.001.2001.339039.92 1 Serviço de Publicidade Institucional 3.000,00 /'""\ SUBTOTAL 

1 

3.000,00 ' 
1 GABINETE DOS VEREADORES 

FICHAS CODIFICAÇÕES DESCRICÕES 
. 

VALORES . 
039 o 1.02.01.031.001.2002.319011.40 Gratific'ações Especiais 3.100,00 
041 o 1.02.01 .031.001.2002.319011.45 Férias Abono Constitucional 250,00 
042 o 1.02.01.031.001.2002.319011.46 Férias Pagamento antecipado .t. ' ' 600,00 
053 o 1.02.01.031.001.2002.339046-01 ' Auxilio Alimentação . ' 30,00 

SUBTOTAL . I 3.980,00 ' 
J ASSESSORIA ADM E LEGISLATIVA 1 

. 
FICHAS CODIFICAÇÕES . DESCRICÕES VALORES 

065 o 1.04.0.031.001.2004.319011.01 Vencimentos e Salários . - 700,00 
067 o 1.04.0.031.001.2004.319011.40 Gratificações Especiais , 

' 3.100,00 
068 o 1.04.0.031.001 .2004.319011.43 13° Salário . 

1.900,00 
071 o l.04.0.031.001.2004.319013 .02 Contribuição Previdenciária- INSS j 250,00 
084 o 1.04.0.031.001.2004.339046.01 Auxilio Alimentação 1.10,00 

SUBTOTAL 6.060,00 - . TOTAL GERAL " " 13.040,00 

Artigo .2º. ,0s recursos necessários advirão das anulações parciais das dotações orçamentárias abaixo. • 
. . 

_ ~l G_A_B_J_NE_T_E_D_O_PR_E_S_I_D_E_N_T_E_---,1 

FICHAS CODIFICAÇÕES DESCRIÇÕES VALORES 
010 01 .01.01.122.001.2001.319013 .02 Contribuições Previdenciárias - INSS 5.040,00 
014 o 1.01.01.122.001.2001.339030.01 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos \ ' ' 2.000,00 

SUBTOTAL 7.040,00 

1 GABINETE DOS VEREADORES 1 

044 1 o 1.02.01.031.001.2002.319013.02 1 Contribuição Previdenciária- INSS . 6:000,00 
'SUBTOTAL 6.000,00 

, TOTAL GERAL 13.040,00 

Artigo 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
1· . 

.. 

Sala .das Sessões, Dr. 'Francisco Lacerda de Aguiar. 
l' 

Guaçuí - ES, 16 de Novembro de 2011 

Jt~ 
Carlos Lomeu de Oliveira 

I . 

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí 
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